
  

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

  Declaro para os devidos fins, que no uso de minhas 

atribuições de fiscalização preventiva, não detectei nenhuma falha 

relevante digna de nota rotina  administrativa da Câmara de 

Barreiros, ao caso que ratifico o acompanhamento rotineiro nos 

limites de minhas atribuições  

 

Barreiros , 13 de março de 2017. 

 

Coordenador de Controle Interno 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

E
R

A
L

D
O

 JO
SE

 L
Y

R
A

 D
E

 SO
U

Z
A

 L
E

A
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 92a95ae3-bba4-4de1-8e16-61d2461e8863


